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REAJUSTE SALARIAL 2007

PRATICOS DE FARMACIA



RESUMO DAS CLAÚSULAS ECONÔMICAS CONSTANTES NA CONVENÇÃO COLETIVA DOS EMPREGADOS EM FARMÁCIAS, DROGARIAS E DISTRIBUIDORAS DE MEDICAMENTOS, COM VALIDADE A PARTIR DE 01/07/2007.

Destacamos as principais cláusulas:

1. REAJUSTE SALARIAL.
Foi concedido o reajuste de 5,25% (cinco vírgula vinte e cinco por cento), incidente sobre os salários vigentes em 1° de julho de 2006.

2. ADMITIDOS APÓS JULHO DE 2006.
Obedecidos aos princípios de isonomia salarial e de manutenção das condições mais benéficas preexistentes, os salários dos empregados admitidos após julho de 2006 serão reajustados mediante a aplicação dos seguintes percentuais: 
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PISOS SALARIAIS:-  VÁLIDOS A PARTIR DE 1º DE JULHO DE 2.007

Office-Boy, Pacoteiro ou Empacotador e Auxiliar de

Reposição -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.   
R$     441,00

Faxineiros -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-   
R$     507,50

Empregados em geral  -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.   
R$     627,50

Entregadores Motorizados -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-   
R$     690,00

Auxiliar de Farmácia com manipulação -.-.-.-.-.-.-.-.-.   
R$     702,00

Atendente de prescrição magistral em Farmácia

com manipulação -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-   
R$     722,00

Técnicos de Farmácia -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-   
R$     877,00  

Empregados balconistas - comissionistas ou não .-.-.-.   
R$     877,00

Empregados exercentes do cargo de gerente -.-.-.-.-.-.-  
R$  1.521,00

Vale Refeição (Dias de Plantão) -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-  
R$       11,60

Auxilio Creche .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  
R$     109,50  

Multa por empregado (por descumprimento da C.C.)   
R$       33,70 

Quebra de Caixa -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10% do Salário

(Haja ou não quebra de caixa)

 Contribuição Assistencial:- Foi fixada em 6%, com teto máximo de desconto de R$ 68,80. 

 Lembramos aos senhores empregadores que não criamos a contribuição confederativa, devendo ser descontado dos empregados e recolhida a este sindicato, apenas a contribuição Assistencial acima destacada.

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES.
As empresas ficam obrigadas a pagar aos seus empregados escalados para o cumprimento de jornada integral nos dias de plantões obrigatórios (sábados, domingos e feriados) a importância de R$ 11,60 (onze reais e sessenta centavos), a título de auxílio alimentação.

AUXÍLIO-CRECHE.
As empresas se obrigam a efetuar um pagamento mensal no valor de R$ 109,50, (cento e nove reais e cinqüenta centavos), a partir do retorno do auxílio-maternidade e até os 12 (doze) meses subseqüentes, por filho concebido no decorrer do contrato, à empregada-mãe, limitando-se esse benefício à 1ª e 2ª concepção. Havendo dispensa sem justa causa, a empresa indenizará as parcelas vincendas relativas ao período faltante.













Base  Territorial :


  Araraquara, Américo Brasiliense, Boa Esperança do Sul, Borborema, Bueno de Andrade, Cambaratiba, Curupá, Gavião Peixoto, Ibitinga, Itajú, Itápolis, Luiz Antonio, Motuca, Nova Europa, Nova América, Rincão, Santa Lucia, Tabatinga, Tapinas, Trabijú.
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MÊS/ANO REAJUSTE (% )�
�
até 15 de julho/06�
5,25�
�
de 16/07 a 15/08/06�
4,80�
�
de 16/08 a 15/09/06�
4,36�
�
de 16/09 a 15/10/06�
3,91�
�
de 16/10 a 15/11/06�
3,47�
�
de 16/11 a 15/12/06�
3,03�
�
de 16/12 a 15/01/07�
2,59�
�
de 16/01 a 15/02/07�
2,15�
�
de 16/02 a 15/03/07�
1,72�
�
de 16/03 a 15/04/07�
1,29�
�
de 16/04 a 15/05/07�
0,86�
�
de 16/05 a 15/06/07�
0,43�
�
de 16/06/07 em diante�
0,00�
�






